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PARECER TÉCNICO 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encontra-se nesta Assessoria para parecer, o 

Projeto de Lei n° 1212017, de autoria do Poder Executivo, que 

dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal a realizar 

distribuição de materiais esportivos, troféus, medalhas e prêmios 

aos esportistas e alunos da rede municipal de ensino. 

Veio acompanhado de mensagem justificativa 

pela qual, o autor diz que referida lei se traduz em uma forma de 

incentivar a participação dos munícipes e estudantes em 

atividades de lazer e culturais realizadas. 

É comum a realização de tais despesas pelo 

município há anos, que eram antes realizadas sem autorização do 

Poder Legislativo. 

O que se visa com o presente projeto é que 

haja autorização legal e critérios para tal. 
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Não há óbices que impeçam a aprovação do 

projeto, 	visto 	estarem 	presentes 	os 	pressupostos 	de 

constitucional idade, legalidade, iniciativa, oportunidade e 

conveniência, devendo o projeto ser remetido ao Plenário para 

deliberação. 

Quórum 	de 	maioria 	simples, 	votação 

simbólica. 

É o meu parecer, s.m.j. 

São José do Barreiro, 19 de abril de 2017. 

Dra. A EZENDE RODRIGUES 

Ass sora Jurídica 


